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os preceitos da PorTaria N.011/2020-dG/dETraN, e que a requerente 
– clÍNica PSicoMEd lTda BElÉM comprovando o cumprimento dos re-
quisitos legais para renovação de seu credenciamento conforme despacho 
da comissão de credenciamento de clínicas.
r E S o l V E:
i – rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar de 26/01/2022 a 25/01/2024, da cliNica PSicoMEd lTda 
BElEM cNPJ 00.782.478/0001-10, localizada na av. augusto Montenegro 
nº1800, sala 04 lote Empresarial – Bairro - Mangueirão cEP 66.640.000 – 
Belém - Pará, sob a responsabilidade administrativa de adriana delgado, 
responsabilidade Técnica Médica de Pedro furtado de Souza filho respon-
sabilidade Técnica Psicológica de ieza caline Moraes Souza Palheta.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providencias para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
dirETora-GEral – dETraN/Pa

Protocolo: 791975

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1193/2022-daF/cGP, de 07/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/383314;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Natallia cordeiro dos anjos, matrícula nº 5947622/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
gencias na cirETraN do municipio de rondon do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 900,00
3339036-r$-1.000,00
3339039-r$- 100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1497/2022-daF/cGP, de 22/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/484120;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Valnice Maciel de almeida, matrícula nº 57188884/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.500,00 (doiS Mil E QUiNHENToS rEaiS) e destina-se a custear des-
pesas de pequeno vulto que venham ocorrer no decorrer do deslocamneto 
para o munic ipio de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339033-r$- 500,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15/05 à 13/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1498/2022-daF/cGP, de 22/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/466523;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Nelson Jair costa de Brito, matrícula nº 54191585/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
150,00 (cENTo ciNQUENTa rEaiS) e destina-se a custear despesas com 
transporte no municipio de capitão Poço.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-150,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 09/05 à 03/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1519/2022-daF/cGP, de 25/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/485581;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
raimundo fabio de Paiva, matrícula nº 57174397/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de loco-
moção na viagem para os municípios de itaituba; Novo Progresso; Santa-
rém; alenquer; Uruará; altamira e anapu; conforme Processo de diárias 
n° 2022/480907
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-200,00
3339033-r$-600,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06 à 28/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1520/2022-daF/cGP, de 25/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/484049;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Santos de Moraes, matrícula nº 3280616/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvidas no município de altamira.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.400,00
3339036-r$-600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1521/2022-daF/cGP, de 25/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/484130;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
orlane ferreira Nunes, matrícula nº 57227349/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvidas no município de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.400,00
3339036-r$-600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1522/2022-daF/cGP, de 25/04/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/482451;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marcos Elionai Marques Garcia de Souza, matrícula nº 5958546/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir as 
despesas emergenciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades 
diárias de fiscalização de trânsito desenvolvidas no município de Paragominas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-500,00


